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Docentes 
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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 

A disciplina será conduzida mediante aulas expositivas do conteúdo, promovendo a 
participação ativa dos alunos. Após a discussão dos conceitos principais serão realizados 
exercícios para a melhor fixação. As avaliações serão realizadas de forma dissertativa e pela 
realização de cálculos (recomenda-se o uso de calculadora científica). As provas serão 
baseadas na bibliografia recomendada (livros, slides, links, aulas e vídeos preparados pelo 
professor). 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 

Os resultados das avaliações/atividades serão disponibilizados em até 4 semanas após sua 
conclusão. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Os alunos serão avaliados por meio de duas provas escritas (P1 e P2) e cinco listas de exercícios 
(L1 à L5). Calcula-se a média (Me) das notas: 

M𝒆 = 0,85. (
P1 + P2

2
) + 0,15. (

L1 + … + L5

5
) 

Me ≥ 5,0 
2,5 ≤ Me < 5,0 

Me < 2,5 

APROVADO 
EXAME 

REPROVADO 

A partir de Me e da nota do exame (E), a nota final (NF) será: 

NF = 
Me + E

2
 

NF ≥ 5,0 
NF < 5,0 

APROVADO 
REPROVADO 

*o exame poderá substituir a avaliação no dia de faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72. 
Art. 57.  O Plano de Desenvolvimento das disciplinas que exigem a realização de Exame deverá especificar: 
I - média parcial mínima que dispense o aluno da realização do referido Exame. Essa média não poderá ser inferior 
a 5,0 (cinco) e nem superior a 7,0 (sete); e 
II - média parcial mínima que permita ao aluno realizar o referido Exame. Essa média mínima especificada no Plano 
de Desenvolvimento não poderá ser superior a 2,5 (dois inteiros e cinco décimos). 
§1º  Quando não houver regras específicas estabelecidas pela Congregação da Unidade, os critérios descritos nos 
incisos I e II deste artigo serão determinados pelo professor responsável e aprovados pela Coordenadoria do Curso, 
conforme descrito no §3º do art. 13. 
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§2º  Para a realização do exame final o aluno deverá obter a frequência mínima estabelecida para a disciplina e 
atender as disposições dos incisos I e II do art. 57. 
§3º  O método utilizado para o cálculo da média parcial e da nota final (que combine a média parcial e nota do 
exame) deverá estar especificado no Plano de Desenvolvimento da disciplina. 
§4º  O Plano de Desenvolvimento da disciplina deve informar se o exame final substituirá a avaliação no dia de 
faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72. 

Forma de Atendimento Extra-Classe 

As turmas serão atendidas por PED que poderão auxiliar na resolução de exercícios e 
discussão dos conceitos. O horário e a sala serão ainda definidos e disponibilizados para todas 
as turmas no Google Classroom em tempo oportuno.  

 

Calendário 

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho 

25 Aula 7 Aula 1 Aula 6 Aula 3 Aula 15 E 

28 Aula 11 Aula 4 Aula 9 Aula 6 Aula   

  14 Aula 8 Aula 13 Aula 10 Aula  

  18 Aula 11 Aula 16 Aula 13 Aula  

  21 Aula 15 Aula 23 Aula 17 Aula  

  25 Aula 22 P1 27 Aula 20 Listas+P2  

  28 Aula 25 Aula 30 Aula    

    29 Aula      

           

Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 
24/02 - Início das aulas do 1º período letivo de 2025 
01 a 05/03 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
17 a 21/04 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01 a 03/05 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
20/05 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
19 a 21/06 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
07 a 12/07 - Semana de Estudos 
09/07 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
14 a 19/07 - Semana de Exames 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 





 


